
CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ
ESTADO DE SÃO PAULO 

AUTÓGRAFO Nº 023, DE 03 DE MARÇO DE 2021.

Dispõe sobre autorização ao executivomunicipal para promovera abertura
de crédito adicional especial e suplementar no orçamento vigente no valor
de R$ 310.000,00 (Trezentos e dez mil reais), para os fins que especifica e

dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a

seguinte Lei:

Art. 1º - Nos termos do inciso I e II do Artigo 41 da Lei 4.320/64, fica
aberto no Orçamento Anual de 2021, um crédito adicional especial e suplementar no valor

de R$ 310.000,00 (Trezentos e dez mil reais).

Parágrafo Único: O crédito adicionalespecial e suplementarde que trata

o caput desse artigo obedecerá à seguinte classificação Orçamentária: CRÉDITO ADICIONALSUPLEMENTAR
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE     

      UnidadeOrçamentária: 02.009 SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
Funcional Programática: Atividade: MANUTENÇÃODA UNIDADE
02.009.0006.0182.0004.2009

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3390300000 - Material de consumo 11100000 - GERAL R$ 100.000,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE
Unidade Orçamentária: 02.009 SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
Funcional Programática: Atividade:MANUTENÇÃODA UNIDADE
02.009.0006.0182.0004.2009

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3390390000 - Outros serviços de terceiros -  |011100000 - GERAL R$ 10.000,00
essoa jurídica   PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE    UnidadeOrçamentária: 02.009 SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

Funcional Programática: Atividade: MANUTENÇÃODA UNIDADE
02.009.0006.0182.0004.2009

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
4490520000 - Equipamentose material 11100000 - GERAL R$ 100.000,00
permanente   CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE     Unidade Orçamentária: 02.009 SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
Funcional Programática: Projeto: AÇÕES ENFRENTAMENTOCOVID-19
02.009.001.0006.0182.0004.1019

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3390300000 - Material de consumo 013120000 - RECURSOS PARA COMBATE R$ 100.000,00

O CORONAVÍRUS     VALORTOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO: R$ 310.000,00)  



CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ
ESTADO DE SAO PAULO  Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito indicado no artigo anterior será

“anulada parcialmente a seguinte dotação especificada: 
ANULAÇÃODE DOTAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE     
      Unidade Orçamentária: 02.005 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS

HUMANOS
Funcional Programática: Atividade: MANUTENÇÃODA UNIDADE
02.005.0004.0122.0004.2009

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3390300000 - Material de consumo [011100000 - GERAL R$ 200.000,00)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE
Unidade Orçamentária: 02.005 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOE RECURSOS

HUMANOS
Funcional Programática: Atividade: MANUTENÇÃODA UNIDADE
02.005.0004.0122.0004.2009

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3390300000 - Material de consumo [011100000 - GERAL R$ 10.000,00)    

ANULAÇÃODE DOTAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE     

      
      
      Unidade Orçamentária: 02.009 SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

Funcional Programática: Projeto: REESTRUTURAÇÃOADMINISTRATIVA
02.009.0006.0182.0004.1003

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
4490520000 - Equipamentose material 011000123 - SISTEMA METROPOLITANODE R$ 42.048,67
permanente VIDEOMONITORAMENTO.-

CONTRAPARTIDA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE

UnidadeOrçamentária: 02.009 SECRETARIA MUNICIPALDE SEGURANÇA PÚBLICA
Funcional Programática: Projeto: REESTRUTURAÇÃOADMINISTRATIVA
02.009.0006.0182.0004.1003

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
4490520000 - Equipamentose material [011000375 - RADIOCOMUNICAÇÃODIGITAL R$ 46.910,00
ermanente

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE
UnidadeOrçamentária: 02.009 SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
Funcional Programática: Projeto: REESTRUTURAÇÃOADMINISTRATIVA
02.009.0006.0182.0004.1003

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
4490520000 - Equipamentose material 011000376 - SOFTWARE R$ 3.699,33)

ermanente IDEOMONITORAMENTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE

UnidadeOrçamentária: 02.005 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS
HUMANOS

Funcional Programática: Atividade:MANUTENÇÃODA UNIDADE
02.005.0004.0122.0004.2009

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3390300000 - Material de consumo [011100000 - GERAL R$ 7.342,00     VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO: R$ 310.000,00) 

Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o

orçamento 2021, na Lei de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI — Planejamento

Orçamentário LDO, Unidades Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento dos

Programas Governamentais e Anexo V — Descrição dos Programas
Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei nº 6.378, de 30 de junho de 2020 e

suas alteraçõesposteriores.

Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o

orçamento 2021, no Plano Plurianual, através do Anexo III — Planejamento Orçamentário
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CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ
ESTADO DE SAO PAULO

PPA, Unidades Executoras e ações voltadas ao desenvolvimento dos

Programas Governamentais/Metas/Custos,instituídos pela Lei nº 5.999, de 24 de

novembro de 2017 e suas alteraçõesposter

 
  

       Art. 5º - Esta Lei entrará e gor na data de sua publicação.

CLODOVYIy8
Diretor da Divisão dó hegislativo 


